
,.llcr

R=CEEIDO

Encâminhamos para apreciação e deliberação de Vossas Excelências, o
projeto de lei n" 27531GP12019, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial
por excesso de arrêcadação, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), na
unidade orçamentária, Secrêtaria Municipal de Saúde, conforme Íonte 02.1 3.36 -
Recursos de Outras Fontes Exercício Corrente - Transferências de Convênios Saúde -
Transferência de Convênios da União.

Considerando o convênio n' 85133112017|CA|XA, rêpasse celebrado entrê a
União e o Município de Jaru, através do Ministério da Saúde, no valor de R$ 700.000,00
(setecentos mil reais), tendo por objeto construção de Unidade de Atenção Espêcializada
em Saúde, que será localizado próximo ao Hospital Municipal.

Considerando que a Unidade que será construída terá como flnalidade
atendimentos em cardiologia, ortopedia, clínico geral e em demais áreas de
espêcialidades, como, psicologia, fonoaudiologia e fisioterapia.

Considerando a portaria interministêrial no 424, de 30 de dezembro de 20'16,
que estâbelecê normas para execução do êstabelecido no decreto no 6170, de 25 de julho
de 2007, que dispõe sobre as normas relativas às transferências de recursos da União
mediante convênios e contrâtos de repasse.

Considerando o termo do convênio na cláusula quinta - da liberação dos
recursos, na sub cláusula 5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao
cronograma de desembolso de acordo com as metas e Íases ou etapas de execução do
objeto e será realizada sob bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a
disponibilidade financeira do Gestor do Programa ê atendidas as exigências cadastrais
vigentes.

Referido proieto de lêi é de iniciativa exclusiva do chefe do Poder Executivo
Municipal, uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser aprêciado pela
Câmara Municipal conÍorme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operações de abertura dê crédito adicional especial e suplemêntar estão
previstas na Lei Federal n.4.320164, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais
de direito financeiro, sendo que no particula\ Íeza o artigo 41, I e ll:

Art. 41. Os cÍéditos adicionais classificam-sê em:
l- suplêmentares, os dêstinados a reÍorço dê dotação
oÍçamentária;
ll - especiais, os destinados a dêspêsas para as quais não
haja dotação orçamentária espêcítica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria
corroboram a realização da operação em exame, não havendo, portanto, qualquer óbice à
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU \
MENSAGEM N' 517/GP/2019

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Senhor Presidente,



sua efetivaÉo. desde que observadas as regras especíÍicas inerentes aos procedimentos
desta natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também
apiicáveis ao caso em tela. senão vejamos:

Art. 43. A abêrtura de créditos suplementares e especiais
dependê da existência de recursos disponíveis para ocorreí à
despesa e será precedida de exposição justificatíva.
§ 1o. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde
que não compromêtidos:
| - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
êxercício anterior;
ll - os provenientês de excesso de arÍecadação;
lll - os rêsultantes dê anulação parcial ou total de dotaçõês
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados êm Lei:

C art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abeftura de créditos
adicionais suplementares e especíais.

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presente
Projeto de Lei, nos termos do art.62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja
analisado. d:scutido e aprovado em Íêgime de urgência, decorrente da necessidade de
re-oulamentação da matéria em exame.

Gabinete do Prefeito, Jaru, C2 de dezembro de 2019

JOÃO GONçALVES S|LVA JUNTOR
PreÍeito do Município de jaru

O PROC_,iit:Lr: 
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Rua Raimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEPi 76.890-000
Coiitro (ô9) 3521-1384 - Site: wwwjaru.ro.gov.br - CNPJ: 04-279.238/0001-59

Oocumento assinado eletronicamente poÍ JOÂO GONçALVES SILVA JUNIOR.
Prefêito Municipal, em 02l1A2O19 às '14:58, horário de Jaru/RO. com fulcro no art. 18
do D.-r..to n' 1Í 'r90 de 01 -112019

A autenticidade deste documênto pode ser confeÍida no site 9{g!-!:!!l.5!_. informando
o lD 3990 e o código veriÍicâdor 58F3E108.

RêÍêrência: Caso responda êste(â) Mensagêm, fâvor indicár o Processo .o 1-5502/2019 Docto lD: 3990 v2
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RECEBIDO

PROJETO DE LEI NO 2753IGPI2O19

"Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento
vigente Crédito Adicional Especial por Excesso de
Arrecadação na Unidade Orçamentária, Fundo
Municipal de Saúde".

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JARU, ESTADO DE RONDÔNIA, NO

exercício de sua competência legal;

Faz saberque a CÂMARA MUNIGIPAL DE JARU, aprovou e ele sanciona a

seguinte:

LEI

Art. 10 - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamênto vigente,
crédito adicional especial por excesso de arrecadação na importância de R$ 700.000'00
(setecentos mil reais) nas unidades orçamentárias a seguir, de acordo com o art.43o da
Lei no 4.320164, Lei Diretrizes Orçamentária (Lei n" 2372, de 19 de junho de 2018)
distribuídos a seguinte dotação:

Gabinete do Prefeito, Jaru 02 de dezembro de 2019

JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do MunicÍpio de Jaru

c

0211 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.1001.1031.0000 CONST DO CENTRO ESPEC MÉDICA 700.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÔES
2 Recursos de outÍas Fontes - Exercício Corrente

Art. 2o - PaÍa cobertura ao crédito adicional aberto em conformidade com o

artigo 1ô, serão utilizados recursos de excesso de arrecadação fonte 02.13.36, conÍorme
convênio no 851331t2O17 lCAlXA, repasse celebrado entre a União e o Município de Jaru,
através do Ministério da Saúde, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), tendo
por objeto construÇão de Unidade de Atenção Básica Especializada em Saúde' que será
realizada próximo ao Hospital Municipal.

Excesso: Arrecadação R$ 700.000'00

Art.3o - Faz pafte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

Art. 4o - Fica autorizado o Poder Executivo no exercício de 202O, caso seja
necessário reabertura de crédito, mediante Demonstrativo Depara classiÍicando a

funcional programática conforme orçamento.

Art.5o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaÇão.
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Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890{00
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jâru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento âssinado eletronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR.
Prefeito Municipal.em O311U2019 às 09:41, horário de Jaru/RO. com tulcro no art. 18
do Lir .irk, l1' 1 f90 de 01 ',112019

A autenticidade deste documenlo pode ser conferida no srte qEIggrÉÍlj Bg, informando
o lD 3974 e o código verificadoÍ F7BDA6EE.

RêÍêÍênclâ: Caso responda esteia) Projeto de Lei. Íavor iodicar o Processo no 1-5502y2019
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RECEBIDO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

Excesso de Ariecad
Tendência de
Arrecadação
R$ 700.000,00

Fontê: Convênio n" 851 33'1 1201 7/CAIXA

Gabinete do Prefeito, Jaru, 02 de dezernbro de 2019

JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
PrêÍêito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setot 02 - Ja,uiRO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-í384 - Site: ,r/ww.jaÍu.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238i0001-59

JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
horário de Jaru/RO. com fulcro no aíi 18
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Documento assinado êlebonicamênte por
PÍefeito Municipal, em 03/1212019 às 09:41,
do Ci jri , ".99u cc,J1 1112019

A autenticidade dêste documento pode ser conferida no site qq qi'.laÍ-ujBl: informarldo
o lD 3986 ê o código veriÍicâdoÍ 6F95F2AD.

Refê.ência: Caso responda este(a, Anexos, favor indicar o PÍocesso n' 1-5502/2019

Rece!ta Prêvista Rêcêita ArrecadadaFonte da Receita

RS 0,00 R$ 0,00c2.13.36



CAl t,A Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

I Grau de Sigilo

l_tEucL,]so _
CONTRATO DE REPASSE NO 851331 / 2017 / MS / CAIXA
PROCESSO N. 2627.1 0,tr1609-02t201 7

CONTRATO DE REPASSE eUE EltlTRE St CELEBRAM A
UNIÁO FEDERÂL, POR INTERMÊOIO DO INISTÊRIo
DA SAúDE, REpREsENTAoo PELA cAtxA
EcoNôr cA FEDERAL, E o FUNDo MUNlclpAL oE
SAúDE Do MUNIcÍpto DE JARU - Ro, oBJETtvAltDo A
EXECUçÂO DE AçÔES RELATIVAS AO
APERFETçOÂt ENTO DO SUS.

Por esle lnstrumento ParticLrlaÍ. as partes abaixo nominadas e quãlaÍicadas, têm. entre sr. lusto ê acordado o Contrato
de Repasse d€ Íecursos orÇamentárros da União. em conformidàde com esle ContBto de Repasse e com a seguinte
regulamentaçáo. Decrelo n' 93.872. de 23 de dezembro de 1986, e suas altêraçôes, Decreto n,6 i70. de 25 de julho de
2007. e suas altêraçóes. Pcrtaria intermrnisteíial MPDG/MF/CGU no 424, de 3d de dezemoro de 2016, Lei de Dirernzes
Orçamentárias ügente. Dlretrizes Operacronars do Gestor do Píograma para o exercÍcic Contrato de p.estação de
serviÇr's (cPSl firmado entre o Gêstcr do Programa e a Caixa Ecorümica Federal e demais norr". qr" reguiamenlam
a espécie. as quais os ccnt.ataÍttes se sule,lam desde lá, na Íorma ajustada a seguií:

srcNATÁRtos

l- CoNTRATANTE - A União Federal. por intermédio do Gestor do Programa Mjnistêrio da Saúde. representada peta
Caixa Econômica Federal, instituição llnalceiÍa sob € forma de empresa'pública dotada de personaliàade iuridica derlireito privado, criâda pelo Decreto-Lei n" 759, de 12 de agosto de i969 e constituída pelo Decreto no 66.3d:. a" e o"
maíÇo de 1970. regjda peto Esratuto apro,.,ado pelo Decreú no 7.973. de 28 dê março de 20j3. pubticaco no Dou dell1l04/2c'13. e retlicaçào publicada no DoU de 05/04/2013, e alteÍado pelo Oecretó n.8.199, áe 26 de íeveíerro de
2014, oublicâdo no Dou de 2710212014, com sede no Setor BancáÍio Sui. Quadra 04, Lote 3/4, Brasítia-DF, inscritâ noCNPJ-MF §ob o no 00.360.305/CC01-04 na qualidade de Mandalária da União, nos teÍmos dos insrrumentos
supÍacilâdôs, neste ato representaca poÍ \lLDSoN RrBÉrRo oE ARAUJo, Rc n" i sgzo+a. 

"rp"o,oá 
pá, sÀplcocPF 

^a 
440.474.441-20 resdenle e domicaliado em Avenida Carlos Gome§, 660. 3. Andar. caiari, poào velho/Ro,

conÍoíme 2'Tabelão de Notas e Prctestc dê BíasilialoF, no livro 3268-P, ns 032, em 22io6120,7 e 2"Ta belrão deNolss e Proteslo ce BrasilialDF no livro 3278-P, fls 071. em 11/OB:2O17, doravante denominaáa simptesmente
CONTRAIANTE.

II - CONÍRATADO _ FU].IDO ÍIiIUNICIPAL OE SAÚDE OE JARU . RO, iNSCTiIO NO CNPJ.MF SOb O N"

?9 -Dq!?9910!01-69 neste ato repíesenlaco pela respectNa Sêcretária Municipat de Saúde. senhora TATTANE DE
ALI'IEIDA DOÀ4jNGUES. íronadora do RG ôc 8ô1430 expedido por ssp/Ro.; cpF no 776.5g5.582{9, resrdente e
cjomrcrLada a Avenjda Brasrr. 2843 - ST 5, doravante denominado simptesmente CONÍRATADO

lll - INTERVENIENTE ANUENTE - MUNIcÍPlO DE JARU - RO. inscriro no cNPJ-MF sob o n.04.279.238/C001-59
com sede â Rua João Bairsta 3038, Cenlro - CEP 76.890-000 - JarulRO. neste ato representado peto respectivo
Preferlo Municipal, senhor JoÃo GoNcALvES stLVA JÚNtoR, portador do RG n" 790.24â. expedrdo por sspiRo, e
CPF n" 930.305.762-72, rêsidente e domiciliado a Ruâ Ricârdo ôantanhede, 952, Liberdade, ifp: zO.ASO-OOO. .lo.u-
RO, do'avantc dencmillado s,ínplesÍnente INTERVEN!ÊNTE, que participa deste Contrato de Repasse êm alendimento
êo § 8', do AÍt. 1o da poitana lnlerminrster,al t\4pDG/MF,,CGU n:. qiCtZa$.

CONDIçÕES GERAIS

I - OBJETO DO CONTRAÍO DE REPASSE
Construção de LJnrdade de Atençào Especralizada Em Saúde

II . MUNrcIPIO BENEF'CIÁRIO
Jaru - RO-

r r- CoNTRAIAÇÃO SOB Lt[1lNAR
ixiNão ( I Si.rl
Apenas no caso de contratação sob ltínlnaí, aplica-se a cláusula Décima séijma desse contíato de Repasse -Cordiçoes Ge.ars.

Yt



CAI '.ll Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

rv - coNTRÂTAÇÃo soB coNDtçÀo suspENstvA( )Nào (x )Srrn
Documentaçào: Técniia de Enoênharia,-ÍtulaÍidade da ÁÍêa de lntervenção e Licença Arnbientat.PraTo pa.a ênrresa da documeÀaçáo pêr. counn-róõ, iiü;ã;"""".Prazo paía análise pela CAIXA apôs apresentaÉo da documentreção: 01 (um) mâs-

v . DEscRtçÂo FtNANCEtRA E oRçAuENTAR|A
:s-§S+qICeg§§e da Unráo. Rg 7óO.0OO,0O (setecsnto§ mit rêaisr_Necu[§8§.-gê-ç9&!pê.(!0a aporradâ pero coNTRATAoo E/oú úNióADE EXECuToRA. R3 0,00.r<ecuÍsos do tnvestrmento (Repasse_i Contrap".r,o"l, ãi zoo-.õoõ,àíG.etecentos m ,eais).
ü:["::E:$*rl1#,ãll3lr*rJa,l.iuaf ",-iriiiriziril"ã"à"o,a" ns ns zôoãôo.oo (setecenros mir reais)
programa de trabatho: 1030220 t5g535OOl1.
Natur€za Ca Despesa: 444042
Conta Vincutada do CONTRATAOO: agência n.2976, conta no 006.00642131-7.
VI . PRAZOS
glje 9a 

A:sjlalura do Contraro de Rêpa sse:2ut11tzl17.
r ermino-da Vigência Conkatual. 3t/088022.
Frosraçâo ds Conias até 60 ísâ
uirr"to. I qu" o"oir'àõr;::r;u t5!3$nta) dlas êpós o término da vagência conlratuat ou conclusâo da €xecuÉo do
Argutvamento: í0 anos contedôlexÉôulôiüã,0"ãffi ;If n:."T#:1fff;?#r:f:$Ê j;"?A"..*'coNrRArAooe/ouuNIDADE
v - FORO
Justça FedeÍal. SeÉo Judiciária do Estado de RondônE.

VII! . ENDEREÇOS
Efidereço para enkega de correspondências ao CoNTRATADo: AV FLORtANOpoLis - 3062 - - cEp 76890.000 _ Jaru
Ender€ço para entrega de corÍesoondências à CONT*ATANTE: Av. Ca.os Gomes, 660, 3ô Andar, Caiari
ili1?r.",J.ããilr.x de correspondêncras ao TNTERVENiài;E' nüioao Barisra. 3038. cenro - cEp 768s0{oo _

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
EndeÍeço etelÍónico do CONTRATADO: .
trnoereço etetrônrco do CONTRATANTE: gigovpv@caixs.gov.bÍ.
Endereço
jeveíso;lrna l5@holr",l..or."r"i:or"Í"tsóni- rl'

laru.rosov.br:sóosrófi;;ô;í."";n*ã,:il,il:?ffi,:,"",,#iiTêiT,'J5*TlT*f:,;gi#.[{ff;:..i#iF,
(g.,aru.ro.gov.brisempran@iaru ro.sov.br;seme;'@iã;.ãõ.'ildffi[ó8ru.Ío.9ov.br:semraz@iaru.,o 

sov.b..
Pero presenle instrumenlo' as pârres nominadas no contrato de Repasse. pâctuam as cráusuras a seguir:
cLÁusuLA pRtuEtRA _ Do pLANo oE TRÂBAL}ío E oA coNDtçÀo suspEÍ{swA

.1._ 
O t]un9 de Trabatho aprovâdo no Srsrema de Gestâo de Convêniosrrlegrante do present" conrãú'Jã-nepasse, independente de tÍanscriÇào. 

e contratos de Repassê (slcoNv) e parte

li.CrfoÂ1".0".","::":".:::,#j#f: esrá condicionada à aprssenraÉo_ pero coNrRArAoo e/ou UNTDADE
aná,ise r"uoia,"i-" il* ôã',ilfiiJ;1ffÊ*0ilil". JY"*"rBlI*:"H*"fl:.J;.#",ilH'"T,1
1.1 1 - O píazo Íixado paía atendimentô d, .^^a;rà^geriodo: _ ._.-. -.-,,_,,.tento da condição suspênsiva podeG se, pÍonogado, uma única vez, por igual

:: ? O CONTRATADO E/oü UNTDADE EXECUTORA. desde já êanLéncra cuc o nao alendi.nento J." ã.,__u],"il_^^":-:":::_f e por e_ste tnstrumento, reccnhece s dá suacorurúrÀruiÊ ,.",i,Jiã ]',ljlL,i".::;il::T,,§,T"rrã::"1f3:",",,,.".:",i;j§yf.:r::.fi:lmf:le"S

cLAUSULA sEGUNDA - DAs oBRIGAçÕES

2 - Como forma mútua de cooperaÇáo na execução do obiêto do contrato de Repasse. são obrigaçôe§ das partes:
2.1 _ DA CONTRATANTE

t. analisaÍ e aceitaí a docu,neotaçâo técnica. institucioílale juridica das propostas selêcionadas.

'{t 2

27.941 y009 ircro



xv' noliíicar o coNTRÂTAoo e/ou 
-UN.|DADE 

ExEcuroRÂ quando náo apresentada a prestaçâo de contas dosrecursos aplicados ou quando constarada a má aptrcaçâo Jàs re.cr.rrsos públicos transíe.idos, instâuÍando, se for o... caso, a corlpetelte Tomada de Conlas Especial:Xr'rl' receber e analisaÍ a píestação 
^oe _contas^ 

ãÀcaárnhada pelo coNTRATADo e/ou UN|DADE EXECUTORA. bemcÔmo notiÍcá-lo quando da nâo apresentação no prazo Íixado e ainda quando constatada a mâ apricação dosíecursos, inslaurando. se for o caso. a coÍespondente Tomada de Conüas Especial:xvil solic'tar à instrturÇào Íinanceira âlbeígaote aã 
".rii" 

,i"irr.ãã âd'evoluçâo imediata dos saldos remanescenresciessa conta especiíica do instrum€nro para a conta única ào iesor.iro Nacionar, nos casos apricávêis.xvlll assumir ou uansíerrr a responsabir'oaoà pera execiçã;;;*j"-ü;; 
""". 

de pârarisaÇào ou de ocorrêncra de fato. retêvante, de modo a evtlar sua descoittnurdade.xlx realizar tempestivamente no SICONV o" 
"toiãoa 

procedimentos relativos ao acompanhamento da execução doob,eto, ragistÍando no srcoNv os aros quê úr';;;;i;.,"!i'"âo possam sêr.earizados nesse sistema.mantendo-os atualizados.

2.2 _ DO CONÍRATAOO

l' Çonsignar no oíÇa'nenb do exerciclo corrente ou em lei que autorize sua inclusão. os recuísos necessários paraexecutar o obleto co contrato de RepassÊ e, no caso oà inveir,menlo que extrapolê o exeícicro, consrgnar noPlano Plunanual os recuísôs nara atênder as aespesãi ár árãi"liior t turos que. anuarmente constaráo do seuOrçâmento,
ll observar as condrÇões paÍa recebimento de recuÍsos da uniâo e para rnscrição em restos a pagar estabêlecidas.,, pela Ler ComptementaÍ no 101. de 04 Oe maio Oe ZúO: 

-
lll compÍometeÍ-se' nos casos em que couber a insfiüição da contribuição de melhoria. nos termos do códagoTributá;io Nacional a náo eíetuaí coorança qre ieslltá !ir-áoi,"ntr supeÍior à contrapartida aportada âoContíato de Repassel

CAI '.4 Contralo de Repasse - Transferência Voluntária

Apresentar ao CONTRAIANTÊ declaração de
acompanhaÍão a obra ou serviço de engenhaía.

capacjdade técnica. indicando o se.vidoÍ ou Íirvjdorês que

v

celebrar o coqlrato oe Reoàssê após. atendimento dos íequisitos oelo coNTRAIADo e/ou UNIDADEExEcuroRA e pubticar seu exrralo nà.oiar,o_ onoaloã u"ã" f óôüi, ãr.rpectrvas âlrerações, se íoro caso;
::Tl"nh?, .e aresrar a êrecuçao fisico_íin_anceiÍa J" 

-ouláã-árãr"a 
no ptano de Trabatho. com os

::["ô'-"ffi?[i+Êt'slÍos 
nos sislelnas oa união. utitizance;;;;rir"t" dos Íecursos humanos e tecnoróg,cos

rransÍeriÍ ao coNTRATADo erou uNroÁoE ExEcuroRA os recursos fna,ceiros. na forma do cronog.ama dedesembotso aprovado. obseívado o dispo.ro n" craÃrÉ ôrinL ããl á'ü"irr"nro,comunica. a ass,natuía e íibeÍaçâo de rec-ursos ao poder Legisfati_ n" foÀa o,"posta na lsgislaçáo:monrrorer e âcompanhar a conformidade fisica e nnanceiá à"uiá-ni"-r'"i"-"rçao oo presente Instrumenro;analisar evenluais sorrcitacôes de reprogramação oos proieüi ieÃ-iaà",'ruor"t"ndo-as, quando íor o caso. ao
-G^Tj:1,09 

,rT.l". mediànre o oagamenro de taxa de íe;nál,se:
ven'Çar a rearização do pÍocedrnenlo licrtatório pero corurRerÀoo. atendo-se ã documentação no que tanger acontemporaneioace co cedame. âos preços do licitante ,en""oái ã'su" compâtrbr,rdade com os preÇos deÍeÍeréncra. ao 'especlivo enquadra.renro do objeto aiusbd; 

"ãii oitãr,""rn"nr" ricrtado. ao Íome.menro de
!1:l1i:Éo expÍcssa Irmada por representante tágat oô coNrnareôó ãiou urutDeoE ExEcuroRA âresrandoo atendimenro ás disposrÇões teoais apticáreis, ouiegisirono diCoúíúà 

",ro"tirrr,aíeírr a execuçào do objeto pa;tuaoo. conforme pãauado no prano'oã rraoatno. poí mero da verificaçào dacompatibrlidade entre estes e o eÍeüvamente executado, assim como verificar a regutar aplicaçáo das parcelâs derecursos, de acordo com o d,sposto ^a Cláusula Ournta.

::ltJ:X:Í;""u""'' 
da Anolação de Responsabilidade Técnica - ART, quando sê tratar de obras e serviços de

:ãffi:|r"ff;:,j"" 
contados da assinatura do instrumento. os servidores ou empÍegados responsáveis pero seu

divulgar em sitio eletrônico rnstitucional as inÍormações íeferentes a valores devolvidos. bem como a causa dad-evotuÇâo nos casos de não execuçàoiorar o" 
"úiài" 

p""úãàã.'o-iiffiã, ,".",.ao do,nstrumenro.romecer' quando íeqursitadas oeros-órgãos de controre extemo e nos iimites de sua aorp"ien"i" especiÍca,rníormaçôes íetativas ao contraio de neiasse inoepenàenü à" rr,ãri.ãç"o rro,"i"r,notiÍcar previamenre o coNÍRArAno 
" 

;;;;É;. .;il; ;;;á;'â," no stcoNv, quando derectadasimpJopnedades ou rrrcgLraridades no acompanhamento o" e^""rçãJ ào objero do rnsrrumento. devendo seÍ

&'lH#,;:,;1":;?:::j:" sec'etaria dã Fazenoa o, 
'"|i"úIã.ià,r"r'e o pooe, reàilüt,*'i"ãgá.

deílnir o regime de êxecirÉo. direto ou indireto do otjelo do Contrato de R6passê:elaborar os projetos técnicos relacionâdos ao oo;eto iactuaoá e à[iJãi.i toou ao"r-.ntaÇão jurídica. téc.!ica einstitucionat necessária á cerebÍação oo contraio o"-nãprú, J,i J""-ro"- com os normarrvos dc programa, bcmcomo apresentar docurnentos de tituraridade dominiar da à.'a de inrervànçao, ricenças e 
"pror"çá".iã 

plorãt"emttldos pelo órqâo anrbiental comcêlenie e concessionaiias Oã*rvCo-"'pOCf,*". conÍorme o caso. nos lermosda legislaçào apticável:
executar e liscatizar os kabaÍhos necessários á consecução do objeto pactLàado no Contrato de Repasse.observando prazos e custos. desrgnando pÍorissionar habiritaoá e com erperiêncía necessáÍia âo

:"""ffi*[â:j "ontrote 
das obras é servtçoj com a iespe"itr"'Àãi o, prestaÉo de serviços de Íiscatização

il
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v t

;X

.xr

X

' asseg!Íar. na sua inregÍaridade. a quaridade técnica dos projetos e da execução dos produtos e ssÍviçoscontralados, em coiltoÍ'nidade corn as normas brasilêiras e ôs normat,vos dos programas. açóoa 
" ãtirú'"0"a.rjetermrnando a correçáo de vícios.q-uerossam comprometer a Írurçâo do beneí;ç,q-p.', poprirça-o-oãnàitàri"

,tuando delectados oeta CONTRATANTE ou petos órgâos de confrotá:. selecronar as areas ce in:ervenÇão ê os beneÍciáÍios-Íinais em coníoÍmidade com as diretíizes estabelêcrdas pelocestor do PÍogÍama podendo estabelecer oulÉs que arsqu". i"Àeril 
",traÇões 

de vulnerâbilidâde econôÍnrca esocial. infq.mando à CONTPáTANTE sempre que houvor alieraçOei; 
' -

realizar o prgcesso lrc'latório, sob sua inteira responsabilidaoe, quando optar peto regime de execuçáo indireta,oos termos da Lei n' 8.666. de 21 de junho de 1943 e suas arteraçó€s áu áa lei 12.46i, de óq o" llãrtã à" io1e sua íegulameniaÇàc. e demais flormas pertinentss à matéÍ,a. ,il"!ur*oo 
" 

cotreçao a"" p.o""oiilnio"-r"üia,a s{rficrência do píojeto básico, da planilha orçamêntáÍi, Oi"*Ài""tirã J" peícentual de Boniíicaçáo e Dsspesaslrrd:retas (BDl, utrlrzaoo e o respectvo detatnamento Oe suà co;p;;É",
apÍesenhr declaíação expressa Íirmada.por represeniante legat oo iór.irroqrnoo eiou uNlDA0E ExEcuToRA,ou registro no SICONV que a substirua. atestrndo o ;ü"d";i; O"s oi"pãsiio"s-.-reS;; ;àaã;; ."orocedimento Icitatórro.
exeÍcêr' na quarjdade oe conratante, a Íiscarizaçào sobre o crEF - contÍato de Execuçào e/ou Fomecimento deObras, Serviços ou Equroamentos
estirnular a paíticipaÇao dos beneÍiciários. finais na graboraçáo e impremêntaçáo do objeto do conrrato deR_epasse..bem como na manutenção do parrimônio gerado por á"t""-inu"!tr"ntos;
no caso dos Estados MunrcÍpios e Distrito Federal.;orinca, os üãoos p"til,cos. os sinclicatos de trâbalhadores eas enüdades empresariats com sêde no munrcípio o, oi"triú'iàã"ãr'quando ocorrer a riberação de rscuÍsosÍrnance ros pera ..NTRATANTE. em coníormidade 

"o, " Là, ,;ã.iáe o" 20 de março de 1997, Íacurtada anotiÍicaçáo por meio elet.ónicol
operar' manter e coiseryar adêotrad-amente, o patrimônio pubrrco geÍado ceros rnvesrrmentos daconentes doContrato de Repasse. após sua execuçao, dê Íorma a possibrlitar a sua íuncronalidade:

::?:1,:#â'-TJ""""""jsos 
transÍeridós pela corurmialriÉ ãl"mã-oo-s 

" "ons""ufào 
ao objero no prazo rixado

lornecer à CoNTRATANTE, a qualquer tempo, informaçôes sobÍ6 as açÕes desenvolvidas para viabilizar oacompanhamento e avalração do processo:
pÍeveÍ llo e{iiiar de crraÇào e no crEF que. a. responsabiridade pela quaÍidade das obras, materiais e servrçosexecutados/Íornecidos e da empresê contratada para esta nnariiJol.'in.,rrru" a promoção d€ readequaçoes.se.rpÍe que detactacas r".propriedades qr" po".", 

"orp-ro"n"iã, 

-"-JJn"".uçro 
oo objeto contrâtado;rcar'zar temFe§lrve^ae. e ao srcor'iv os atos e os pi".l,o,.ã^i". iJÉi*os a formarizaçáo, execuçâo. ricitaÇào.acompanhamenro presracào de conras e rníormaçáe" àô."" ãã tãiào" o" conras especrar do contrato de

:::ilã:J"rr,l"jiL:lo Slcor.rv os atos que poi 
"r" nárri"= não io..", ser rearizados nesse sisremâ,

instauraí processo adínlnrslrativo âouratóri!, rnclusive processo administrativo disciplinar, quâodo constalado odesvio ou marversaÇâo de recursôs 
. 
püoricos, rneguh;oãJã';" ;;;;;. do crEF ou gesráo rinanceira doconlraro de Repasse comrnicando tatiaro à côNiÀÃ;ÀNli '- '* t

regrstrâr no SICONV o exirato do edilal de lcüaçáo, o preõ' estimaOo peta Administraçao para a execuçác dosorurço e a píopos:a Je preço torar .oÍenâda io, caá" i,oú"iã 
-c-oi"'o 

seu respechvo cNpJ. o termo deno,,orogação e ad,ud c..rÇáo, o exrrato do crrr e seus Çeciüos-ao]íüs. a anr oos projetcs, dos executores eda liscatizaÉo oe obras e f,s boletins de medições;
manter uF) canal de comunrcaÇáo eÍetrvo. ao quâl se dará aÍnpla publicidade. paÍa o recebimenlo pela Uniáo de
I'i,ll'áif"t5;;",r';:3""T:"ff:T:*"dos ao convênio' í"*;;r';;' o 

'Íesstro de susestões. êros.os,
'nclLir nas piacas e adesrvos indicatrvos das ob.as, quando o ob/eto do instiumenlo se reíeÍir á êx€cuçào de obrasde engenha.a. rnÍorrnacáo sobrê cánat para o regütro a; d""il;;r. ;;i;;açoes ê erogros, coníoÍme prevrsto no
*HH|L:: 

uso da Marca do Governo Êeae.ar --ouras-"-o-a-sãlràià," o'J'c"."nicaçáo sociar da pr€sidência dâ
ao tomaí créncia de qualquêr irreguleridade ou rlegalidade, dar ciência aos oÍgàos de controle e. havendo Íundada
i:"":.""? 

".Ujffi..J"ce 
rnprobidade administraliva, 

"t"nr,n"àiá, 
rll]ãeterros púbtico r"a"i"i 

".ÉüJr"fâ"adota. o Crsposto nas Le,s no 10.048.,de OB de,novembÍo de 2OOO. e 10.098, de 19 de dezembro de 2OOO. e noDecrero no 5 296' de 02 de dezembro oe zooa, reraúaÃenü a- ffioçao de acessibiridade das pessoasportadoras de cetic,ên.rê .isrca ou com moUlficaOe reOuziJál
i:ompatibrlizeí c obleto cc conrrato_de Rep""s" 

"oã1.raas e procedimentos de pre§ervação ambientarnrunrÇipô1. estadual oL ,{:ceral, coníorme o caso
prever no editar de rrcrtação a5 composições de custos un*áÍios e o derarhamento de encaÍgo§ sociais e do BDrJue n:egÍarn o orÇamentc do oroiêtír básrco da obra e/ou s"*;ço, ari-rÃpnrento ao art zo, s2.. inciso ll da Lei8.666'93 cic a Sumuta ",258 ào inbunat dê Co,rtas da união
'os 

casos de lransle'encias a Estados. Dislrito Federal e úur:rc;pios, observar o c,Eposto no Decrelo no 7.gg3. de08 de abr,l de 2013, c s.,as atteíaÇóes. naslicitações que re"t,a"r, no ca"ãO".ontralaçâo de obras ou servrços deeogenrra',a' bem conro aoresenrâr a coriRarÁr'rre olià,"çáã-r'-ro" pero representante regar docoNTRA;ADo c/ou uN,DADE EXECUTonn 
"".,". io àià^ã_""nã[ã oiloo",o no ."te.rdo oecreto:utilizar, para aqursaçào de bens e seryrços comuns. e m"oar,o"oá pãgão-,''nos termos da Lei n. 10.520. de 17 derúlho de 2002 e do :'eguramento pr"riito no oucãtã n' s..so.ã'srã,naio de 2005, preferenciarmente a sua
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íorma- eletónica. devendo ser justificada pelo coNTRATADo e/ou uNIDADE EXECUTORA a impossibitidade desua útilizaçâo,
apresentar declaração expressa ou lomecer declaração emitida pela empresa vencedorâ da licilaçào, atestandoque esta não possur eír seu quadro societáno servidór púbrico da ativa, oL empregaco de €mpresa púbrica ou desoctedade de econornia mista sendo de sua inrei€ Íesponsâb,ridade a ;s;;riza;ão-oessa oorigiaçãl '-- -- -- '
registrâr no slcoNv as atas e as informaçôes sobre os participanie. e iãspr"tiras propostas-dàs ticitaçóes. bemcoíno as rnÍormâçôes reíerentes às drspensas e inexigibilidadês:
nseÍir'. quando dâ cerebÍa9ào de contratos com teiceiros para execução do objeto do conkato de Repasse,cláusula que-ob.gue o terceiro a permiür o rivre acesso dos 

"".ioLi"" dos orgãos ou enüdades púbricascoÍ ratanlês' bem.como dos orgâos de controre intemo e exrerno. a s"ri àocrmentos e reg,stÍos contábeis;atestar, por meio do cadastÍo Nacionâr de Empresas rnidônêas e suspensas (cErs). 
" 

,"g"rt"riaààà Já" â-pr""."e/ou p,ofissionais panrcipanles do processo de licitação, 
"^ ""pr"àr'"á 

lrp"dimsnto daqu€las em contratar como Poder Públrco. em atendrmento ao disposto na poí;ria CCU i. SlO. O" is o" marÇo de 2010;consultar no Sisterna de Cadastramento Uniíicado de Fornecedores - iICAF a regularidade àas empresas e/oup^:Í,::3131: panicrpanres Jo processo de licitaçâo. em especial ao impeormento daquetas em contratar com o
'-ooei HUorrco. se.do vedada a panrcrpação na rrcitaÇão ou contraraçao de empresa que consta como impedida oususpensa:
consultar no cadaslíc Nacional de- condenações civis a Íegularidade das empresas ê/ou profissionais
oaíicipantes do processo de licilação, no quô tange a regisío oà ao oe improbidade admiÍristÍativa enelegibilidade-s pervistonado peto Conselho Nacional d; Justiça:
aprêsentaÍ a coNTRATANTE relatório de execuçào do empreendimento contendo infcrmaçóes sob.e a erecuçãoÍisico-íinanceira do contrato de Repasse. bem como aã integr"ii."ção da contrapartida 

", 
p"iiÀJL,JlL

compat;vel corn o cronograma de desembolso êstabelecido:
responsabilizar-se peta concl!são do empreendimenlo quando o objeto do Contrato de Repasse prever apenas
:l:.:]"_"i!:o p?:"", e íoÍ etapa de empreendimento mai;í, a fim de ássegurar sua í!ncronatidade;

3,:9^1_"i !1]:llr": "çào 
promocronat retacionada ao obieto e/ou objetúo do Conrrato de Repàsse, o nome oorrograma a cnqem do recurso o varor do repasse e o nome do CoNTRATANTE e do Gestor dà p.ograma, comoen(es-participantes. obígando-se o coNTRATAoo ê/ou uNTDADE EXECuroRA u 

"oruni", "rpiãriàÃ"ái" 
acAlxA a data. foÍma e localonde ocorrerá a ação promocionar. comãniúdência minima o" zz 1""t""tá 

" 
orã.1

l9':t. :o! pena de suspeisâo da riberação áo" i"crr"o" rinàn"eiros,'ou""rvadas as trmitações imporr". pá"Eleitoral n'9.504. de 30 de serenoro de lggT:
compÍomeleÍ-se a utillzar a assinatura do Gestor do programa acompanhada da maÍca do Goveíno Federal nas
Publicações decorrenles do contrato de Repassê. obseriadas us rirniãçoà" impostas peta Eleitorat n. 9.50+, àe30 de setembro de 1997:
responder solidariamenle os entes consoÍciados, no caso da êxecução do objeto conlratuai por consórciospúblicos:
apkcat. no SlcoNV. os recursos cÍe€litaclos na ccnta vinculadâ ao contÍato de Repasse em cademela depoupança, se o prazc pÍevislo paÍa suâ utilização for igual ou superioÍ a um mês, e reatizar os p"g-;"nioi à"despesês-do contrato de Repasse lambém poi inte-ãdio oo sÉôNv,loserradas as disposiçõas contidâs naCIáusula Sóltma desle lnstíumento:
autorizar o CoNTRATANÍE ou sus mandatária para que solicitem junlo â insliluiçâo linanceira albeÍgante daconta vinculada. a transíerência cos recursos finànceirós por ele reiassados. bem como os seus rendimentos.para a conta única d3 união. caso os recuÍsos nâo sêiam utilizados no obieto da tíansfêrêocia pelo prazo oe tà0(cento e oilenta) dias
a.itorizai ao CONTRATANTE solicrtar à Instilrjiçáo íinanceira âlbergante da conta vincutada, o resgale dos saldosremanescentes nos casos ênl que nâo houveÍ a devolução dos recúrsos no prazo p.evislo:
estar ciente sobÍe a nào suJerçào ao srgilo bancário quanto a Uniáo ê respectivos órgãos de controle, por se trâtarde recuÍso públco;
deí ciêncra da celebrãçâo do Contrato de Rêpasse ao conselho local ou instância dc controle sociat da áreavinculada ao programa de gove.no qLre originou a transÍeÍência, qranOo nóuu"r:
drvulgar em sitlo clelrcnico institucional as iníormações reÍerenies a valoÍes devolvrdos, bem como a causa dadevoluçáo, nos casos de não execução total do obieio pactuado. eíinÉo ou rescisáo do instrumento;
orspon:brlizar, eín silro oficral na lntemet. ou, nâ sua íalta. em sua sede. em tocal de fácit visibrlidade consulta ao
extrato do insttumento ou cutro instr.rmento ulilizado, contêndo, pelo menos, o objelo, a íinalidade, os valoíes e as
datas de liberaçào e o delalhamento da aplicação dos recursót. bem como âs contratações reatizadas para a
execuçào do objelo pacluado. podendo ser supÍida a p!blicaçâo na intêmet pela inseíção áe tink na página oficiat
do CONTRATADO ê/ou UNTDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao portat de Convênios.
indjcar a obrigatoriedace de contabilização e guarda dos bens íemanescentes e manitestar compromrsso de
utilizaçào dos bens para assegurar a continuúade de píograma govemamental, eslando claras as íegras e
direlnzes de utilizaçâo:
responder. na Íigirra de seus titurares, na medida de seus atos, competências e atribuiçôes o coNTRATADo e
§olidariamente quando íor o caso. a UNIDADE EXECUToRA, poÍ desvio ou malversaçáo de recursos púbticos,
i.regulandade na execuçào do contÍato ou gestão íinancêira do instrumento;
tomaroutras p.ovidências oecessá.ras á boa execução do objeto do Contrato de Repasse. ll.2
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CLÁUSULA TERCEIRA - OO VALOR

3 - A CoNTRATANTE transferirá ao coNTRATADo e/ou UNIDADE ExEcuroRA. até o limite do vatoÍ do6 Recursos
nff::T:rí:ffJ" no item v das coNDrçOrs osúis e oàã.ãào-âln o 

",onosrama 
de desembolso constante do

i;' ;i ["Jr$"'â3.3.:["i:'j :"'?1'] J'-" Recu'sos de contÍaparrida d-esc,,ro.no tem v das coNorçôEs GERAT.
oesemoorso consLãi;;; ;;;*ã'rã1"','f3".'"3iBT5[*il3 iifl",113::il:"T"",L*","::i ;;ã',ããiüL," o"

3.2 - Os recursos trânsÍerdos Deta.Uniâo.e_os íecursos do CONTRATADO destrnados ao present6 Conlrato de5:f,T,L[:[::ll,,o orçamento oo corurmrnóó, ;i;-*'"il;'; ae"ooo,a,ento-Si 6;r""';";;;o". 
"

l;3;liTi:J.,iã'"ii1l3,Tffi"dàilffirXTsecuÉo do obieto do presenre conrrato de Repasse teÍáo o seu apoÍte sob

3 4 - Toda a movrmentaçáo un"n""r,:1,.:T-efetuada. obrigatoriamente, na conra vrncurada a este contrato dêr<epasse. em agêrÊa da CATXA isenta de cobrança de faritàs OaiJ-r,"-" 
,-

cúUSULA QUARTA - DA AUToRIZAçÂo PAR/A INIcIo Do oBJETo
4 - o coNTRATADo e/ou uNIDADE^ExEcuÍoRA por meio destê rnstrumenlo. manÍÍesta sua oxpressa corrcoÍúánciae:'r aguardar a aulonzaçáo escí'|1ã da cor'rrnlraniÉ p"ráãiàü'oà'""'iãirça" o" obielo desre co.rrrato de Repasse.
'l'1 A auto'zaçào oco.em após a Íinalização do processo de anárise.És-contrlga! e o crédito de recuÍsos d€â':ilt:o}#J}:#::urada co'rÍorme oiretiizes oá É",'iãi'-,"l"i."I,ste,iar MpoG/MF/cGu 42412016 e do

ír'";ãlilll?i"",fi"l,XT,l'""""Jj$:J?X Í,.;.::i".'".;"#:Ti"Xf*",":, .o"rRATANrE nào seíá obieto de medição para

':3 - Caso a contralaÇáo sera eíêruada no periodo pré-eleitoÍar. o coNTRATADo e/ou uNroADÊ ExEcuroRAdectara estar crenle de que a aurori2açáo de.inrcro dã 
"ijJià 

J'"jrüi"çro dos recuÍsos somente ocorrerá apósffil1X*;,:1"ffi""'"i"":1'H,,n:;:}":|'iili;"::".;i:i:fu;';trf,'ri,"r,"i,","","-niJ"iáiàiêLãil'J"g,"."

cLÂusuLA eurNrA _ oo Acot!paNHÂMENTo, LtaERAçÁo E DESBLoeuEto DE REcuRsos
5, A execuçao do obJeto será acompanhaia_e.íiscálizada de foImâ a gaÍantir a regularidade dos atos praücados e a suaprena execuçâo, respondêndo o coNTRATÁoo 

",o,üiõÀó"E-E'xi-.'üToRA pelg: danos cauiados a.lercêiros.oêcorrenles dê cuipa orr drrc n3 Êxoc,,/çãc. do ,n.rrrrànü. n-áo?ünão"" ,."p_on."b,r,."çao oo êõr,li-üiiiTE po,inÇonÍornrdades ou ,rreoura.oades oraticadas p"ro coiiiÃ,qiÀoõãoi"ururoaog ExEcuroRA, salvo nos casos emque as raÍhas decorÍeíem de omissão de íe"p"Á*ãirioro'" ,riüIãI 
".á"õo"Hr*ron,ra

5.1 No âcoÍnpanhamento da erecução do obieto seíão veriricados:

I - a comprovaçáo da boa e reoLlter âolicaçáo dos Íecursos. na Íormâ da legislaçâo aplicável:

li,;"',::H:::X'i""*""::'::"ffi:ffi:*:,,_""jffi;';''::;"0:[ff" nó p,ano de traba,ho. os dssêmbo,sos e

ll . 
- : -eS!,anoade 

das inÍormaÇóes ,egisrradas peto CONTRATADO no SICONV:r'. - o cuÍrpÍrmenro das metas oô nrânó de rraoaitro nas condiio"" ã.,J0ãL]",0".V - a coníoimtdade financeire

5.2 O CONTRATANTE comunrôãrá ao CONTRATAOO e/ou UNIDADE EXECUfORA quaisquê. irrêgulandadesdecons6lgr do uso dos recursos ou oukas pendéncias ã;,ã; ü;,;;;rrados duranre a execuçáo do iÀ'strumento,suspendendo o desbroquep de 'ecurso-s. ficando u L;;;;'üffieof,c lquarenra e cinco) dias paÍa saneamentoou ap.escntaçào de iníorínaÇóes e esctarecimenlos. pooenao !"-. ã,iiiü-oo polguat periodo
5.3 O CONTRATANTE reponará decisâo.quânto à aceitaÉo ou não das tustilic?tivas apresentadas e, se for o caso.fflÍ'iji|?+'ffi:::6:[::1H",:ÍI;;ãã;;.-#""eil;;Jnã'" *,",oi,prâ,J, nã-ói,:ôr.iü J',,i"oi",u

{,
I
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CÀlXA contrato de Repasse -Transferência Votuntária

5 4 - A liberâção dos recuÍsos Ílnanceiros obedecerá ao cÍonograma de desembolso dê acoÍdo com as metas e Íasesou elapas dê execuçáo do ob,eto e sêÍá reâlizada sob bsueiol àpos ãn"aci" 
"ontratr"r. 

r"rpàitánào 
" 

ái"poniu;Ía"a"frnancerra do cestor do progÍama e atend,aas as ex!ãnciai-eúã"ir"i ,ú^t*.
5.4. 1 - A libeÍação de recuBos deverá ocorrer da seguinle ÍoÍma:

i - excelo nos ca§os de instrumento com paÍcela única. o valor do dêsembolso a ser realizado pelo Gestor do programa
o-u-.pêJa mandatáÍia refeÍente á primeiÍa parcela, não poderá 

"i""árr-u 
20% (vinte por cántãl oo-raroi giolar oo,nSlrumento:

ll - a libeÍaçáo da pÍimeiÍa paÍcela ou parcêla única íicará condicionada ao:

ai envro pela mandatána e homorooaçáo psro GêstoÍ do programa da síntese do proieto Aprovado - spA quando oobjeto do instrumento envolveÍ a exãcução de obras e s"*içoi ã eng.nn;ria enquadrados nos incisos ll e lll do aÍi. 3,da Portariâ tnterministeriâi [rpDG/MF/CôU n. 4241201ô:

b) conclusáo da anárise técnica e aceite do proc€sso ricitatório pero Gestor do pmgrama ou mandatária: e.

lll - â liberaçâo das dernars parcelas. está condicionada â execuçáo d6 no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelasIberadas anteriormente

5.5 -,O cronograma de desembolso p.evisto no plano de trabalho deveÍá êstar em consonância com âs metas e Íasesou etapas de exêcúçâo do objeto do instruÍnenlo.

5'6 - Após a comprovaçáo da hoÍtologação do processo licitatóÍio pelo CoNTRATADo, o cronogíama de desembolsodeverá ser ajustado êm observação ao grau dê execução estabêlecião nJrelerido processo licitâtório.

5'7 - E permitido o adiantameôlo dê paícelas-no regime de execução direla na forma do cronogÊma de desembolsoaprovado' sendo vedado nos casos de execução de óbras e s".i[l Je ãngent aria enquadrados no inciso lll do ân. 3.da PoÍtaria MPDG/MF'CGU no 42412016. r,únao a rrteraiao àífJÀeias subsequentes condrcionada à aprovaçao.pela CoNTRATANTE. de Íelatório dê exêcuça> com compàiçãã aãlpriÀçrr o"s recursos oa ttttima pr.ç"iíi,L"r"o"
5 8 - Na hipótese de Inexistência de exocução íinanceira após 180 (cento e ortenta) dias da libeÍaÉo da primeiraparcela o instrumenro deverá seÍ rescindrdo, sendo vedado. ároeÃ, àãr"io o" e.ecJçao a" noroií"trriiui,o, 

" 
uliberação de recuÍsos pa€ estê CONTRATAOO.

5 9 - A autorizaçãc de desb,oqueio dos recuísos creditados na conla vincurada ocoírêÍá condicionada â:

l.- a emissão da autorizaçào para início do objeto:
ll - a apresêntaçâo do reratórro de exeiuçáo compativêr com o cÍonogÍama de desemborso aprovado,devicamenle atestado peta Íiscatizaçào oo óONfUiaOO 

"lou 
uH IOaOE-EXÊCUTORA:lll 

---^o- -atendimento 
ao drsposto nos AÍtigos 52 e 54 da p;rtaÍia lnterministerial MpDG/MF/cGU nô42412016.

lV - a comprovaçao do aporte da contíapariida pactuada paÍa a etâpâ corrêspond6nte;v - a comprovação Íinanceira da erapa anterior pero coNrTRAuoó elou úruroaoE ExEcuroRÂ
5 9 1 - o setvidor indicado pelo c.oNTRATADO Íesponsável pelo acompanhamento e íiscatizaçáo da obÍadeverá assinaÍ e ca'íegar no SiCONV o Íêlatório ae'trscat;zàçãà i"iur"nt", cada mediçâo

5-9'2 - o coNTRATADo deverá veriíicar sê os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aosíequisitos de qualidade estabelecidos pelas especificaçô"" ie"niã"" dos projetos de engeihaÍra aceitos

593 - A execuÉo fisaca será âtestada conforme regÍamenlo disposto no AÍt,go s4 da portaÍia lnterministenatMPOGIMF/CGU no 424 tZOl 6.

5 9 4 -.Á..aíençáo da execuçáo do obleto, sues metas e Íases ou elapas será realizada por mêio da ve.iílcação dacompetibilidâdê entre o efetivamênte êxecutâdo ê o pactuado no plano dã irabalho.

CLAUSULA SEXTA - DA CLÂSSIFICAçÂO ORçÂÍTIENTARIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

6 - As despesas com a execução do objelo do presente Contralo de Ropassê corÍerào à conta de recuÉos alocadosnos íespectivos orçamentos dos conkalantes.

6' i 
^- 

A emissão do empenho prurianuar. quando íor o caso. ocoÍreé de acordo com determinação especifica do Gestordo Programa, com incorporaçào ao pÍesente Contrato de nepasse ÁeOianie apostilamênto. ; /
!t

7
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CAl' X,A Contrato de Repasse - Transferência Votuntária

6 2 - A eíicácia deste Instru'lento eslá- condicionada à vâlidade dos ompenhos, que é determinâda por instrum€n.olegal, írndo o quat, sem a totat trbeÍaçáo dos recursos. o presente Contiaô ãe Repasse Íica automaticamentê extinto
ô.2.1 - No caso de perda da vâltdade_dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a pagar. o quantatativorísico-rinancerío ooderá se. reduz.dro aré a etapáãà oú.,i, coriàião-offi àir"""n," ,rncionaridada

cúusuLA SÊn A- DA EXECUçÃO Ft ANCEIRA

7 - Os regurso§ somente poderào ser utrllzados para pagamento de despesas_ constantes do plano de Trabalho ou paÍaarrlicaÇáo no mercado íinanceiro. nas hrpireses previ!ú;; ;;i ;; ;;'ã;* tnterminrsterial MpDG./MF/ccU n. 424de 30 de d€zembra de 20'r6 vedada sua uti:izaçáo em tnatrJao" ãir".-r" ã, p"",r"da neste rnstrumento.

iJ;,i,li"rl'ilx?ii€ 3 execuÇâo Íinanceira deveráo ser roarizadas om separado. do a@rdo com a .arureza e a Íonte

;;,;,ll;"j"1i,Jiili11lil.::*""T pasamento. o coNrRArADo e/ou uNroADE ExEcuroRA incruirá no stcoNv. no

I - a destrnaçâo do recurso:I, o^ncm.e e CNPJ o CpF rto rornecedoí. quando foÍ o caso.rr' o conÍalo a que se re,e.e o oagamealo realizadolv ' d rlela. etapa ou íase do Ptano .ic Tíaball"o íelaltva ao pagamentoV - i'úormaçôes das notas íiscats ou documentos contábeis.

7 3 - Os pagamentos devern seÍ realizados mediaflto cí&ito na coota bancáÍia de ütularidade dos íomecedore§ epres,,doÍes de serviços' Íacurrada a.dispensâ a;*" p'.Jãiàã.iJ ii'Iasos citaoos abaixo, em que o crédito podorá
11,:i,:[i:: E[ü;i]"T]H.:,rH [i?U1."""*J,ã;ãôõNHA;üb e/ou uN,DADE exÉôu:õú]'ãã*noo 

"",
ij 11'^11c-o1a«oriagde máxrrna do Gesroí do programa;
or na execuçáo oo obJeto peto .'NTRATIOO eloü úf,fiôlOe ExECUTORA por regjme di.eto;cJ no ressarc,menro ao coNTRATADo ero, urlroÀóíÊIEc-úr-õriií
:::iJ:".:,:'de 

arrasos na riberação o" 
^i.,.".'Éi"-óil-ü il?,ül#:T.#.#1,l.j.,8 "".:"ffi#;[T

7.3.1 - Excepcionalmenlc. podeÉ 
.ser 

Íealizado. uma única vez no õecorer da vigência do presente Contrato deHepasse pagâmento a oessoâ írsica que não possua 
"ã"t"-u""aãrr. des-de que permrtida a identiÍicaÇão do

::ff::fl:"1"Jil."JrRÂrAr\TE 
e observado , il;t" ;";;; ;;ó,óã'tu, ,,, e duz€nros reais; por romeiedor ou

;::i::"i!!iqiJIT;';!Í:; ?:",,:llTsâ,ii"t l:,"-S:::::;;;#Xl'i** para despesas eÍetuadas em perÍodo
desde que comprovaa".""nr" ,."r,2ã0", na vreancia oescritlil#ü';';'""cti,TiôJlJ:"T,"§*"s postêriormenre

7 5 ' Cs recú'so§ iransÍerroos. eírouanto_r'ào ulirizados. sÊrão apricados em-ca-demeta de poupança se o pÍazo previstopara sua utÍzaçâo ÍoÍ igual ou superior a um mês, ou 
", 

f,rnOo O"-r-pfi-"açro.lirenceira dg curlo prezo ou opêrâçáo de'nêrca.o abeío rastresda em rituros da dÍvioa puurica reoàài ãuJiaã', íà ,urr"çao estiver preúsb paía pftrzo Ínenor

7.5.í - A aplicaçâo dos recuÍsos. creditados na conta ünculada ao Contralaurorrarica' 
"po" 

*'s""úrã p"rà'ô--onrnanoo 
";"; õiürõÃóã HÊãü"râ-x"::":"1#,,1'jrr""*"".,Jyfl:ff"j:

i,",dil! ü::.:H:',"J'ã:T:,,.,:;:ll;.',,r"*.*:,**lllõJlJ^yr,:r9. Éíiõu,oü ô;,[]iu, ,",u
lrarrsíe',dos Ío. iguatcu supcao. á uÀ mêr. Prazo prevrslo pa.a utilizaçào dos recursos

7.5 2 - ToC.s cs .end:menlos orovênientes_ da.âplicaçâo dos Íêcursos das.contas vinculadas devem ser devolvidos à;::i',,:::"r:"".,::::T: il.',:i,,,."".:ã:"",S;;;;j"'ü-:;,:;;;J."li,""1to "on.,", 
J;;;;u*;;:;'":.;:" q,"

7.5.3 . Na acor.ência de Derdas frnancetÍas decoar€nles da apltcação dos recursos. que compÍo!.netam a execução doobreto conrratuat, tica o CoNTRATADO oongaoo ao a jo-rt!iãi"ã.ãiãJJj"*p.n,o"
7.6 - Eventua,s saldos íinancerros veÍificados quando da conclusáo, denúncia, rêscrsáo ou extinçào do Contrato dêRepasse. ,nclusive os Drovenrêôtes íjas Íecsitas auÍerida" 

". "rfüôã" n*ac.erías. devêíào ser Íestrtuidos á UNIÀOFEDERAL. .o prazo rmpÍonooa".r a" so «rinr"l ãi"; ;;;;r;1;íã;"" lndicaoa pera CoNTRATANTE na êgoca daresrr:u'|çáo sob pena da imedrãta rnsrauraçào 
""'ro,n"Jà 

o.êi-^i;;ü#i:f::#""rcoNrRArANTE na êp(
rl do responsável. 

I i;
,",--::' . ''cr. ír.Lro ^l ,I'./8



C^lXA Contrato de Repasse -TransÍerência Votuntária

7 6 1 - A devoluçâo prêvista acima será rêalizada obseÍvando-se a proporcionalidade dos recursos transÍeÍidos ê dâconlÍapanida previsra. independente dâ ápoca em qus Íoram 
"pori"aos. 

oevenao. noi 
""ao"'ãã lrã i""ia"exclt/sivamenle sobre o repasse ou a contrapadida, ser d;votuioo ap"Áai ao ente titula. do valoÍ remunerado.

7 6 2 - No§ ca§os de descumprimenlo do prazo pÍevisto no item 7.6, o CoNTRATANTE solicitaíá à rnstituição Íinanceiraalbêígante da conta vinculada a devôluçãô imedàta dos saldos remanescêntês a conta única do tesouÍo Nacional.

7 7 - D€verão ser restituidos, ainda, todos os valores transÍeridos. acrescidos de juros legais e atualizadosmonêtariamênte, â partiÍ da data do Íecêbimento. na foÍma da regisração apricáver. nos seguíntes caüs: - --

a) quândo nào houveÍ qualquer execuçáo Ísica refeÍente ão objeto pacluado neste Instrumento nem uttlização derccursos:
b) quando Íorexecutado parcialmente o obreto pactuado nestê lnstrumento:c) quando não for apÍesenr(tda, no prazo reguramentar, a respectiva prestação de contas paíciar ou íinar:o, quanoo os recuÍsos Íorem utilizados em dssconÍormidade com o pactuado neste lnstrumento;e) quando houver utilizaÇào dos valores resultantes d€ aplicaçÕes íinanceiras êm desacordo com o estabelêcido nortem 7.5.2:
Í) quando houver impugnaçâo de despesas, sê realizadas em desacordo com as disposiçôes do contrato celebrado.

7 7'l - Na hipótese prevista no item 77. alinea 'a', os recursos que permanoceram na conta vinculada, sem terem sidodesbloqueados em íavor do coNTRATADo e/ou uNIDADE Exgôuione. seao aêvolvidos acrescido; do resultado daaplicação finenceira nos termos do item 7 5, no prazo de até 30 (trjnta) dias do vencimenlo da vigência do õãnt,"ro o"Repasse.

7 '7 2 - Na hipólese prevista no ilem 7.7 alinea "b', em que a pârte executada apresente íuncionalidade, a devotuçàodos recuÍsos já cÍêditadcs enr conta e não aplicâdos no objoto do Plano de Trabalho. acrescidos do resultado daaplicaÇão íinanceira nos termos do ilem 7.5. ocoríerá no prazo de até 30 (lnnta) dias do vencimonto da vigéncia
contratual.

7 7 3 - Na hipôtese pÍevasta no item 7 7, allnea -b", em que a partã executada náo aprssenle íuncionâlidade. aiotalidade dos recursos libe.ados devem seí dgvolvidos devidamenle atualizados, conÍorme exigido pa.a a quitação dedébitos paÍa com a Fazenda Nacionâ|. com base na variaçáo da Íaxa Reíerencial do sistema E"speciat oe t-iqr]ioaç"o ede custódia - SELlc, acun)ulada mensalmênte, até o último dia do mês anterior ao au oéràirçaí JJi""","o".
acrescido a esse montanle de 1oó (um Dor cento) no mês de eíetivaçáo da devolução de recuÍsos ã conta únrca doTesouro

7 7 4 - Para aplicaçeo dos itens 7.7 2 e7 7.3, e luocionalidade da pârte executada seÍá veriÍicada pela CoNTRAIANÍE.

7 7 5 - Vencidos os prazos de devoluçào descÍitos nos itens 7.7.2 e 7.7.3. os valorês devem s€r dêvolvidos devidamente
aluallzaoos. cofioÍme exigrdo paía a quilação de débitos para com a Fazânda Nacional. com base na vaÍiação da TaraReÍerencial do Sistema Especial de Liqurdação e de custódia - SErtC. icumulaoa mensalmente, até o úitimo daa do
mês anterior ao da devoluçào de recursos. acrescido a esse montanle de 1% (um por cento) no mês de ;íetivaçao dadevoluÉo de recursos à conta únicâ do Tesouro

7'7 6 - Na hipótese prevlsta no item 7.7. alinea 'c". os recursos dêvem seÍ devolvidos incluindo os rendimentos dâ
âplicâção no mercâdo íinarceiro, atualizaios pala Iaxa ReÍerencial do Sistema Espêcialde Liqtridaçao e de Custooia -SELIC,

7 '7.7 - Na hipótese prevrsta no item 7 7, alineas "d", será instaurada Tomada de Contâs Especial, além da devotuçãodos recursos liberados devidamerte atualizados. confoÍme exigido para a quitação de dêbltos para com a FazendaNacional, com base na variaçâo da Taxa Refgrenciat do Sistãma Lspeàai ae t-iquuaçâo e d; cuatódia - sEltc,
acumulada mensalmente, a:e o último dia do mês anterior ao da devoljçào Oos recuÍsos. acrescido esse montante de
1% (um pcr cento) no mês .ie êíetivâÇáo da devoruçao dos .ecursos a coirtá ún", oo iãioÃ ru"",;J" - "'

7 8 - PaÍa íns de efetlvaÇáo ca devoluçào dos íecursos â Uniâo, a parcela de atualazação referente à vanação dâSELIc§erá calculada proporcionalmenle à quantidade de dias compreendida ertre a data áa liberaçào da parcela pa'E
o CONÍRATADO e a data de efetivo crêdrto do montante devido na conta única do Tesouro.

CLAUSULA OIÍAVA _ DOS BENS RETIIANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serâo de propriedade do CONÍRATApO e/ou
UNIDAoE ExEculoRA. quaôdo õá sua exlinção. cesde que vincurados à jlnalidade a que se oestinám. l/.,í

vÍ
l:

v
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CA'IA Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

cLÁusuLA NoNA _ oas pRERRocATIvAs

t - O GestoÍ do proqra,na e a âutoodade 
.competente para coordenar e _d_êfiniÍ as diretrizes do programa. câbendo áCoNTRATANTE o acômpanhamento e a"ariaçaà oas afãs-Jiãiãii"-" no ,,"no o" r,ru"tto.

9.1 - Sempre que Julgar conveniente. o..Gestor do pÍograma poderá pÍomover vrsrtas in loco com o propôsito dó
;;:Hil:3::H;"""lfJ':,3T,*T;;::H"."ffi"";*'33:1i-J"ãn-,ór,io"" .- i"ã-oo õoil,,to"Jj'*"r"."",

9 2 - E prerrogativa da uniào oôr-intermédio do Gesror do Programa e do CoNTRÂTANTE. pÍomoveÍ a íiscalização
I:"Jf.:ffiX":,R".ff,,":Xiã1:1;"J"j"""s ao conrrato o"h"p"""J".ià,n 

":mo. 
conseryar. em quarqu€Í hipórase. a

rerevante que venha a oco.íer. 
a responsabllidade da execução do obi€to no caso ou srà p"iísl-ção l, oe tato

9.3 - As rnÍormaÇóes retaüvas á celeb.ação, execuçáo. acompanhamenlo, Íscalização e de pÍestaÇáo dê contas,rnclusrvê áquelas rêÍerentes à movrmen."çáo r,nar""tà o'oi ln"ii,iíâitãs,.""rao púbricas. exceto nas hipóresss regaisde §tgrlo Íiscal e bancarp e ,,as situaçôes á"t"mãoãà-Ã iJàã"r'* t.t,o. 
"on"oante 

o ordenamento juridico.

cLÁusuLA DÊct A _ Dos Docu ENToS E DA coNTAa[EAçÂo
10 - Obriga-se o CONTRATADO 

:r.:^r"!l]pl_?, EXECUTORA a regrstrar, em_sua contabrtrdade anâtitica. em conla::ii"':::,fl:lil1Tjl1,:',:;fl'* n"anceiro. os recursos recebroãs da coNrRArANrE rendo como cãntrapanrdadesoesa. -...:er.o. :om subcontas identificando o Contrato oe aeplsse.ãa-_àsl"#iaçao oa

10 1-As latuías recibos, nolas Írscais e-qu€§quer outros documentos comprotatónos de despesas seráo emitidos emnome do coNTRATADo e'3u rrr'rroaoe' eiÊõüü*^:;;à;;i"*,rentificados clm o nome do prosàma e onúmeÍo do contrato de Reoasse e m-anüdo" 
", "rqri*-,- "ii oioeir cronoto-g,"a. no próprio rocar emlue íoremcontabitr?ados. â disposição dos órgàos de controto inreÀo ã'eiià*i]i"ro pr".o nrado no conrraro de Repasse-

10.1 í - O CONTRATAOO e/ou UN
ou oe outros oocumen,;;; õõir"dliifirilt?y"';,fr|r""]ij":isponibilizar cópias dos comprovantês de despêsas

cúusuLÂ DÉctxta pRtirEtRA _ DA pREsrAçÂo DE coNTAS
1 1_- A PreíaÉo de Conlas Íeíerente aos Íecursos finan@iÍos devêÍá §descnto co rtem Vldas coNotÇÕEa GERAIS ier apresentâda à CoNTRATANTE no prazo

lll ;f.'iitiã,ili"ãT".:".,t:;i:::1 ro' encanrinhada no prazo íixad!-, a coNrRArANrE esrabêrecerá o prazo
oa agicaçao no'r"ie1á;;;;;.;,;:ãj,1,:"iX3 i3i,"i:"'*"3Êl;ál 

recorhimento dos Íecursos. i,"ru-áoãiiãniircnro"

l-1-2 - Caso o CCNTRÂIADO e/ou UNTOADE EXECUTORA nào aores(recursos nos termos óo item anteraol
,'o srcoNv por om,ssáo do o",u. d; -1: ':*'no d pàiã 

"tijü"ll:J;::".""i fÁ3+Xt-T.':d:i.":r:T"XfllüXi:
oe ,ôsrauraÇão de Tohradá o" cun,", 

or".*r 
"ontas 

e @municará o Íaro a_o órgào o" 
"onrãorijàiJ"""J[ii""u],rrr" nn,

dano ao erário, sob pena de íesponsff::ffi!il3#"le argumento e adoçáó de orrrr" ,r,"oiià'i p-arl'rããàáça" o"

ll,Jr;Ií,?i"i3 ,$i,j:[", :"il"""n"r::.*or 
sucêssores prestar contas dos Íecursos pÍovenienles dos contraros de

11.3.I - N/a imoossjbil,dad. .e et.,n:ier ao disposto no ilaín anlerioÍ. deve apÍesentar a CONTFIATANTE, e inseÍi. noSICCNV documenlo com -ustifcativas que demonstÍem o ilp;;";;'""patrrmónro púb1co. u únpeoltnenlo e âs medidas adotadas paÍa o rêsguardo do

I 1,:.. - Q-ar\to J ,rnpossrx,i,usuc cle pres(ar conlas decoreÍ de acào oL ôsolrcilará a rnslalraÇaà o" i.",.ãã ãã c"ntas Espeoat. m'ssào do antecessor. o novo administrador

1 í '3 3 - cs cdsos Íorrurios ou c,e íorça maior que impeçam o ..NTRATADO e/ou ,NTDADE ExEcuroRA de prestar
:ü11'-XT^'-1E^§:;11[:'.Tli',:'"f,'J::d;:t":jjt".;,"*Xl'"'fi"n,o" 

" 1,,r,ri""1i*i,'ãê,"il"];"i,", a
lt !u/

l/l^
r

j

C
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GAI '.4 Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

cúusuLA DÉctüA sEGUNDA _ oo REEMBoLso DE DEspEsAs ExTRAoRDtNÁRtAs

12 - o coNTRATADo e/ou uNIDADE ExEcuroRA é Íesponsávsl petas dêspesas extraordinárias incoííidas ôoá.rbilo desse rnslrrmenlô. c!aioc solc,târ.

a) reanálise de enquadramenlo de Piano,de Tíabalho ê de pÍoiôtos de engonharia e de trabalho social, quando houver;b) vrslona de etapas de obras oão prevrslas onginalmente;c) publicaçáo de enrato no Diáírô 
-oÍcral 

al-a uniào áeconente de alteração contratual de respoisabilidade doCONTRATADO elou UNTDADE EXECUTORA.

CLÁUSULA DÉctMÂ TERcEtRÂ _ DÂ AUoÍToRtA

13 - os servrços ce auo'|toria seráo. realizados pelos órgãos de contrcle interno e eíerno da união, sem elidÍ acompetênçra dos órgàos de controre rntemo e e{emá ao tor.rinliloo erou UNTDADE EXEcuroRA. emconÍormdade com o Capiluto Vl do Dêcreto no 93.872, d" ZS aãAe.emàio Je fSgO.

111 --É- livre o-acesso. a qualquer tempo. de servidores do sistema de controle lntemo ao qual esteja suboídinada aCONTRATANTE e do Trrbunal de contas da untâo a tocos os atos e iatos reracionados direta ou indiretamenre com ol'rslrumento pacruado, bêm como aos roca,s oe execuçaá ããJ áuÃ ãrã^'à ", ,issão de ,iscarizaçâo ou auditoria.

13 2' Em sendo evdencrados pelos Órgáos de controle ou Ministério Público vicios insanáveis que impliquem nulidadeda lc'raçao Íearrzada. o corutnnreoo deverá adotár;;;;];;" 
"d;"tÍativas necessárias à Íecomposição doerário no montante atuarizado da parcela já apricada, 

" àr" pooãl"arrir'" .eversão da apíovaçào da presraçáo decontas e a inslauÍâçáo de Tomada ae conas Especiat. ina"frrno""t"ããn," da comunicaçâo do íato ao Tribunat deContas da União e ao iíinisteno pLiblico.

CúUSULA DÉcI A QUARTA - DA IDENTIFICAçÀo DAS oBRAs E DÂs AçÕEs PRoMocIoNAIs
14 - E obngalôna a ident ílcação do enrpreendirÍ,ento-com ptaca segundo modelo fornecido pela CONTRATANTEdurante e ps11r6r ce duraÇão ca obra. oevendo ser afixada no pr"iã o" 

"tu 
15 (qurnzel dras. contados a pariÍ raautcrizaçào da CoNTRATANTE para o rnicio oo" t,aoJÃà". 

"ãJ-pãà- 
o" sr"p.nsao da riberaÇáo dos recursosI nancerros, observadas as I m(aÉes rmpostas pela Elêitoral no 9.504. dê 30 de setembro de 1gg7.

14'1 - Em qualquer açào promocional 
.relacionada com o objeto do contrato de Repâsse será obrigaloriamentedestacada a paíiicipaçào da CoNTFIATANTE, oo cà"ioi oo e.gã-rJ]uãm como o oojeto de apricâÉo dos recursosobservado o disposlo no § 1" do art. 37 da conslrtu4a" i"o"rãi1"Ü p"ia de suspensão da liberaÇáo dos íecursosírnancerros, observadas as lnlitaçôes impostas pela Êleitoral no g.so4, de 30 de setembro de 1997_

cLÂUSULA DÉGIMÂ oUINTA - oA VIGÊNcIA

I5 - A vlgência deste lnslrurnenio inrciar-se-á na dala de sua assinatura e encerrar-se€ no pÍazo descÍilo no item vldas coNDtÇóES GERArs. possibrrrrad" u.ru pro*!"çaã;;;;;;; Aditrvo e apíovaçáo da coNTRATANTE.quando da ocorrêncra de íaro superyenrenre que impeç-a à conrãiriãã aã à'uieto no prazo acordado.

CLÁUSULA DÊCIltilA SEXTA - DÂ REscIsÀo E DA DENÚNCIA

16 - o conlrato de Repasse poderá ser denunciado poÍ qualquer das paíes e rescindido a qualqueÍ lempo, ficando ospaíicrpe-s responsávêis pelas obngaçôes assumidai na sua vigenciá, cieditando-se-lhes, igualmênto, os benetictosadqurndos no mesmo periodo. aorrcando, no que couber, a ponãria tnierministeaat upoclu?lceú Á;'+ã.ã:o o"dezembro de 2016 e dentars no,,nas oeítrnenles á maténâ

16 1 - constltui molivo para Íescisão do contíato de R€passe o descumprimento de qualquer das cláusulas pactuadas,pa4icularmeote quando constatada peta CONTRATANTÊ:

I - a utilrzaçào dos recursos em desacordo com o plano de Trâbalho:
ll - a inexistência de exêcução ínanceira apos rao fcento eoitãnàj;ias da liberâção da primêira parcela, â exemplo dodescrito na Cláusula Ouinta. item 5 8:
lll - a Íalsidade-ou incoíeção de ilíormaçào de documento apÍesentado:lv - a veÍificaçào de quahuer crrcunstânóia qr" en""1e i inJãrãçào ãã romaoa o" contas Especiar.

ll,l,l,;â.íãiãiÍLji""-'J::::,t§:gffii;,;""';ffi,:?tr"üigi;:ffiil,?§f"sooosva,oresrestÍdsà

1{'"
lt I
I I 

rl



CA,.HA contrato de Repasse - Transferência Votunrária

CLÂUSULA OÉCIMA SETIMA - DO PROVIMENTO JUDTCIAL LIMINAR

í I - A existéncia de resl'çáo do coNTRATADo e/ou UNIDADE EXECUTORA não Íoi considerada óbice à cetêbraÉodo presente instrumento eri razào clâ deqsão liminar @nceoiai noi i"rrã" especiíicados no contrato do Repasse, aqual aulor1zou a celebração deste instrurnento, condicionada à Oe.lsa. flnat.'

]]- -. Ai"l'o.,".potte'orrrer,ic regulaízada a restíição apontada no contrato de Repasse. a dosistência da acáo ou acec'|sao rudrciar desravoíáve' ao cONTRATADO e/ou uN|'DADE ExEcTJTORA irpr,J",a-ã o1rããi.,iirüãiãI"'r",."da respeclrva lim nar. coÍr à rcscrsão do pres€nre conk"ro 
" " 

ourãrrlao-o"ira"" ,ir i"**"" qü 
"rJiif"i.iii"","^n"recebiCu..tual,zados ha ,ornla,ta 

legislaÇão em vigoí.

cLAusuLA DÉctita olravA - DA aLTERÂçÀo

18 . A a'leÍaçào dêste l-slíumento no caso da necessidade de ajustamento da sua programação de exêcuÇão Íis'a e1nance,a. ircrus'vê a arteraçáo do orazo de vrgência fixado no 'cont 

"ü 
i" Repasss, será íeira por meio de TormoAdrlrvo e será provocada pelo coNiFaATADo 

"]o, 
Úr.riolõe ÉÉtüiõà. ,"or"nr" apresenraÇào das respectivas.ustrílcat vas, no pÍaze n,rninro ce 3o rtrrm4 oras que ã"t""J"-Ã'ieii 

"ã 
i, .* ,igà""iri 

"."o;-":;;;;:"J;, "r,
,rnplementaÇáo. a aprcvaçác da CONiRATANTE.

]9.'. . . 
o u"o119?o 

.oo 
praTo de vigéncB do contrato de Repasse. em decorrência de atraso na libeÍaÇão dos íecursospoÍ Íesponsabilidade do Gesttr co pÍograma será.promouà. "0" ári",ã:!"r, col.rralrerlrí iiã,iããã 

"á"J"r'à" 
o"alraso veriicado. íazêndo disso rmediâto comunicado ao coNTnerÀóó 

"io, 
urroADE ExEcuroRA.

18 2 - A alteraçáo cont'ahral reÍerente.ao valo-r do contÍalo de Repasse seÍá feita por meio de Termo Aditivo. ficando amâjoração dos reçursos de repasse sob decrsao unitaterat exciu"irãlãê!io, oo er.ogr".".
18.3 - É vedada a alteração do objeto do Contrato de Repâsse.

cLAUSULA OÉCtÍrtA NoNA _ OAS VEDAçÕES

19 - Ac CONTRATADO ê vedad!:

III

v

VIII

tx

X

reíoímular os projetos de engenharia das ob.as e serviços já aceitos pero CoNTRATANTE:reprogramar os proreros dê enoenhâria dos instruméntoi 
"nquroiaJã" 

no rncrso r do Artrgo 30 da portarialniê.Ínrnrsreíiat MPDG mf ,CG,U i" eqt2O,tO, 
- - - "-

realizar despesas a título de taxa de adminiskação ou similaÍ:pagaí a quarquer tituro, servidor ou empregadà púbrico.. integrante de quadro de pessoar do óÍgáo ou enridadepública da AdminisiraÇâo Direta ou lndireia, salvà n"r r,for""""" pr*i"i"Jlrn reis federais especificas e na Leide Diretítzes Orçamertánas:
ulilzar arnda que eÊ'l cârater emergencial, os recursos para Ílnalidade dtversa da estabelecida no instrumento:íealrzar despesa ern cata anlenor à v,gência do instnrmento:
eÍetuar pagamento er:r data posterioi à vigência do instrumento. sarvo se o rato gerador da d,§o"sa tenhaocorrido duÍaíle a vrgênc a do instrumento pãctuado;
realizar despesas com laxas bancáriâs, multas' juÍos ou corÍeÉo monetária. inclusive Íeíerentes a pagamenrosou íecorhrmentos fora dos prazos elgelg rp o-ue se refere às -rtto-! 

"o" JuÍos decoÍrentes de at.aso mt'ansíeréncia de recursos pero .ONTRATAHTE, e desdequã Js-pi"-.àl-pãru p"g"."nro e os percentuais sejamos mesmos apltcados no mercado.
transíerir recursos para clubes. u""o"l:JT: de servidoÍes ou quaisquer enldades congêneres. exceto paracrê(hes e escotas Éara o atendimelto pré-escolar, qLando Íor o CasO: '
Íealtzar despesas com p!bliqdade salvoa de caráter educatrvo, inioimaÍvo ou de orientação social. daqual náoconslem nomes. simbojos ou imagens que ca.acterizes proroçao ú"ao;I e desde que pÍevistâs no ptano de
pag-ai a quaiquer iíkllo a empÍesas pnvadas qtre tenham em seu quadro societárao servrclor público cla ativa ouenrcregada de empÍesa pübrica. ou-de sociedade de 

".onon.;" 
Ãi"i". ao órgâo cerebran.. ú;,-;;-iç*pÍ€stados inciusivu consultoria, assistência técnica ou assemefr,"Ooa, 

-'-
aproveitar rendrmeÍ*os oara ampliação ou acrescimo de metai uãllãno O" t_oufno pactuado:coi'nputa. receitas o.r.rrdas dos rendimentos de aplicaçaes no.e,á"ão tiná;cerro corno conlrapartida.

x .

xlll

cLÁusuLA vtcÉslMA - DOS REG|STROS DE OCORRÊNClAS E DAS COitUN|CAÇôES

20 - os documentos rÔstrulonos ou comprobatóÍos relativos à execuçãq do conlrato de Repasse deverão sera0fcSentdd!s em oÍlg rlal cu enl Lópra autenticada.

20 1 - As 
'omunrcaÇões 

de Íâtos ou ôco,ências rerativas ao contrato serâo consideradas como regularmenenlregues por cârta prolocolada, têlegrama, fax ou co"""ponàen",ã-"rãirOnica, com compÍovantê de recebiendereçcs descritos no ilern V t das CONDTÇôES Cfnlf§.

x

te fei
. nos

i12

v



CAI '.4 Contralo de Reoasse - TransÍerência Voluntária

cúusuLA vtGEstMA pRtMEIRA _ Do FoRo

2Í - Fica êleito o,oro da Justça Federal, descrito no item vll das coNDtÇôES GERAls, para diímir os conllitosdecoríentes deste lnstrumento. com rênúncia expressa de qualqueiãuro, por mais privilegiado quê sêja.

E' por eslatem assim iustos e pactuados tirmam esle Insrumento, que será assinado pelas pa(es e pelâs testemunhasabaixo-' p€ra que surta sêus eíeilos juridicos e legais. em juÍzo 
" 

ro,à ã"r".lJroo 
"xrâidâs 

as respecüvas cópias. q*elerao o mesmo !,alor do onqtnal

Porto Vetho
Local/Data

CPF:

22 de Novembro

TADO
Nome: ALMEIDA DOMINGUES

de 2017

Assinaturâ Co CONIRATANTE
Nona: NILDSON RtBEtRo
cPF 44C.474.411-2A

Assinatura do INTER IENTE
Nomer JOÃO
CPF:930.305.7e2,7

UENTÊ
JÚNIOR

Íestemunhas

Norre:
CPF:

Nome:
CPF:

13

.-'Á
/ouro



MINISTERIO DA SAUDE

PORT^L rr()S ( ()NI FN|OS

§cor\ - stsl!MÀ oL cfsÍÀo D! coNvúNtos

N" / A)iO DA PROPOSTA:
083772t20t1

()BJETO:

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÀO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

.IUSTIFICATIV.{:
A ADMINISTRAÇÀO OO VUNTCÍptO DE JARU/RO VEM JUNTO A ESTE MINISTÉRIO SOLICITAR O APOIO
FÍNANCEIRO PARA A CONSTRUÇÀO DE UMA CLINICA VOLTADA PARA ATENDIMENTO GERAL NAS
ESPECIALIDADES MÉDIC.AS EM: CARDIOLOGTA (I ), ORTOPEDIA (I) E CIRURGIA GERAL (2), CLINI«) (;ERAL

Í2). COM FOCO EM PEDIATRIA (2), VISTO QUE O MUNTCÍPIO JÁ POSSUI PROFISSIONAIS NESSAS
ESPECIALIDADES. ALEM DE OFERTAR OUTRAS ESPECIALIDADES CLINICAS COMO PSICOLO(iIA.
I.ONOAUDIOLOGIA E FISIOTERAPIA. TODAS ESSAS ESPECTALIDADES FICAM DISPERSAS NA REDE DE S,,\LiDt:
ALOCADOS EM UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E ATE MESMO NA LINIDADE HOSPITALAR POR FALTA DE UM
LOCAL PRÓPRIO PARA ESPECIALIDADES, O QUE ACABA AGLOMERANDO AS UNIDADES, TENDO POR ES'TE

MOTIVO QUE TNTERCALAR ATENDIMENTOS, POR FALTA DE ESPAÇO.A centro de especialidade conlcmplarr os

scgujntes an)bicntcs.l rcccpção, sala de cspcra. sanitários,3 consultôrios. sala de imunizaçào , brinqucdo tcça. quarto. sala de

ririlidadcs, DML, adnrinistraçào copa, sanitários, sala demonstraçâo enr saúde, sala de reidrataçào. sala de curativo. Sadc

scrviços. sala dc preparo pacientc. sala de inalação, consultório, posto de enfermagem.

I . D.,\DOS DO CO\CEDE\TE

CO!iCEDENTE:
-36000

NoME Do óRGÃo/óRGÃO SUBORDINADO OU UG:

MINISTERIO DA SAUDE

CPF DO RESPONSAVEL:
124.789.799-34

NOME DO RESPONSÁVEL:
RICARDO JOSE MAGALHAES BARROS

ENDEREÇO DO RESPONSAVEL:
F.splanada dos \4inistérios - Cabinele

CEP DO Rf,SPONSAVEL:
70058-900

Relatório emitido em 3010712018 17:16:49 Páoina 1 de6



2 - DADOS DO PROPO\ENTE

20.665.259/000 r -69

CIDADE
JARU

NOME DO RESPONSAVEL:
TATIANE DE ALMEIDA DOMINGUES

CEP DO RESPONSAVEL:
76890000

RÁZAO SOCIA!- DO PROPONENTE:
FUNDO MI.JNIC:IPAL DE SAi]DE

ENDEREÇO JURiOTCO »O PnopONENTf,:
RUA FLORiA\ÓPOLiS. 3062

UF
RO

CODIGO
MUNICÍPIO:
0015

CEP:
76890000

E.A.:
Administraçâo
Pública Municipai

DDD/TEI,EFO\E:

BANCO:
IO4 - CAIXA ECONOMICA

ÂGÊNCIA:
29i6-9

CONTA CORRENTE:
006641t317

CPT'DO RESPONSÁVEL:
776.585.5lr2-49

ENDERE(:O DO RESPONSÁVEL:
OUTROS BELO HORIZONTE. 2939 . SETOR 5

Relatório emitido ern 3010712018 17:16:49 Página 2 de6



4. D,\DOS DO EXECUTOR/\'ALORES

\"\Í.OR GLOBAL: R§ 700.000.00

\ . L0R DA CO§I'I{ÁPARTIDA: RS 0.00

\,,,\LOR DOS REPÂSSES: Ano Valor

20t1 RS 700.000.00

\",\LOR DA CO\TRAPARTID.{ FI\AtrCEIRÁ: RS 0.00

\.ÂI-OR DA CO\TRAPARTIDA E]\I BÊNS E SERVIÇOS: RS 0.00

\..\LOR DE RENDIil|ENToS DE APLICAÇÃO: RS 0.00

I\í(.Io DE VIGÊNCIA: 22t' /20t7

FI}4 DE VIGÊNCIA: iu08t2022

\ tcÊ\ctA Do co\\'E\lo: 2022

Relatório êmitido êm 3010712018 17:16:49 Página 3 de6



5. PLÀ\O DE TR,{BALHO

Mcta n': i

EspeciÍicaçâo: CONSTRUÇÀO DE UNIDADE DE SAÚDE

Unidade de Medida: M2 Quantidade: 350.0 Valor: 1.]

InícioPrevisto: 22111120i1 Término Pre!isto: 3t/0812022 Valor (;lobal: RS 700.000.00

CEP:UF: RO Municipio: 0015 - JARU

Etepa/Iase no; I

Valor:
RS 700.000.00

lnício Previsto:
22/11/2017

Endereço:

Especificaçào: recepçào, sala de espera, sani&irios, 3 consultórios, sala de imunizaçào. brinqucdo teça, quarto, sala de
utiiiduoes. DM[-, admiristracào copa. sanitários, sala demonstração em saúde, sala dc rcidrataçào. sala dc curativo, Sade serviços,
salu dc preparo pacierte. sala dc inalaçào. consultório, posto de enfermagem.

Quântidade:
350.0 M2

Término Previsto:
_11108,2022

6 - CRONOGRAMA DE DESEIIBOLSO
MIIiISTERIO DA SAUDE

VALOR DA META: RS 560.000.00

i)I..S( RIÇÀO: C'ONSI-RUÇÀO DE UNiDADE DE SAÚDE

RS 560_000.00 PARCELA\": I

MÊS DESEMBOLSO: Dezcmbro TAfiO: 2017

VALOR DA META

DESCRIÇÀO: CONSTRU('ÀO DE TINIDADE DE SAU-DE

VAI,OR D0 REPASSE: R$ t40.000.00 PARCELA N": 2

!tl:S DESEfIBOLSO: Novembnr

MII'I Á \.': tr

MET1 t\',: r

7. CROIOCRAMA DE DESENTBOLSO
Í.UNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AliO: 2017

Relatóíio emitido em 3010712018 17:16:49 Página 4 deo
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8 - PLA\O DE APLICAÇÃO DET-ALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: recepçào. sala de espera, sanitários. 3 consultóíos, sala de inrunizaçâo . brinquedo tcça.
quarto, sala de utilidades, DML. administração copa. sanitários, sala dcmonstraçào cm
saúde. sala de Íeidratação. sala de curativo, Sade serviços, sala de preparo paciente, sala dc
inalação, consultório, posto de enfermagem.

\ATUREZA DA AQUISIÇAO: Recursos do Convênio \ATUREZA DA DESPES-A: +-19051

E:iDEREÇO DE LOCALTZAÇAO: RUA FLORIANOPOLTS, 3062

UF: RO MUNICiPIO: OOI5 - JARU

L \IDADE: M2 QUANTIDADE: 350,00 V. UNTTÁRIO: RS 2.OOO,OO \'.TOTAt-: RS 700.000.00

oBSERV_{Ç_{O:

9 - Pt.Á\O DE .{PLIC.\ÇAO CO\SOLID.\DO

\.\1'LREZA D.{ DESPESA

( ridigo Total Recursos Contrapârtida Bens €

Serviços
Rendimento de

Âplicaçâo

4,1905 l RS 700.000.00 RS 700.000.00 RS 0.00 RS 0.00

ToT.\L GER.TL: RS 700.000.00

Relatório emitido em 3010712018 17 .16:49
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1O . DECLARAÇÃO

N:r qrrelioade dc rcprcscntante legal do proponente- declaro, para fins de provajunto ac
para cicitos e sc'b as penas da Lei. que inexiste qualquer débito em mora ou situaçâo rJe inadimplência com o Tesouro
Nacional oLi qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recumos oriundos
da dotaçõcs consignadas nos orçamentos da União, na forma deste piano de tÍabaiho.

Pcdc Det'erimcnto.

Local c Dala Proponcntc

I I . APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABÁI-HO

Aprovado

.tl Concedentc
(RepreseDtante legal do Orgào ou Entidadc

12 - ANEXOS

Documentos Digitâlizados do Coovênio

Nome do Arquivo:
OF 22110 de i0.l l.l7 - Informa Câmara Municipal.pdf
Publ t)OU Extr CR 851331-2017-ÀíS-CAIXA.pdf
Contrato dc Repasse n" 8513-l l-20t7-MS-CAIXA - FMS de Jaru-Ro.pdf


